
DIÁRIO OFICIAL
  MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ

Conforme Lei Municipal nº 3.079, de 05 de setembro de 2018
                   

www.regentefeijo.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Regente Feijó garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.regentefeijo.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Regente Feijó, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Re g e n t e  F e i j ó
CNPJ 48.813.638/0001-78
Rua José Gomes, 558
Telefone: (18) 3279-8010
Site: www.regentefeijo.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Re g e n t e  F e i j ó
CNPJ 01.575.416/0001-09
Rua Alcides Silveira, 1000
Telefone: (18) 3279-1702
Site: www.camararegentefeijo.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Leis 2 ............................................................................................. 
Conselhos Municipais 3 ..................................................................... 

Conselho Tutelar 3 ......................................................................... 

Terça-feira, 21 de março de 2023                                                  Ano VI | Edição nº 840A                                                                      Página 1 de 4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

IE
G

E
 F

E
R

R
E

IR
A

 M
A

LA
C

R
ID

A
 (

C
P

F
 *

**
24

31
88

**
) 

em
 2

1/
03

/2
02

3 
às

 1
4:

53
:5

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
76

0-
38

6d
-4

ba
c-

a6
e9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ

Conforme Lei Municipal nº 3.079, de 05 de setembro de 2018

Terça-feira, 21 de março de 2023 Ano VI | Edição nº 840A Página 2 de 4

Município de Regente Feijó - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.335, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe  sobre  incorporação  de
área  ao  perímetro  urbano  e  dá
outras providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  incorporada  ao  perímetro  urbano  do
Município  de Regente Feijó,  parte  da área de terras  de
propriedade de Lair Domingos Guimarães e de Irene
Romano Guimarães, correspondente a 0,3569 ha, objeto
da matrícula  nº  7.019 junto  ao  Cartório  de  Registro  de
Imóveis da Comarca de Regente Feijó, dentro do seguinte
roteiro de divisas: começa no ponto P3B, situado na divisa
da propriedade de Claudete de Fatima Arão e outros, daí
segue por uma distância de 25,00 metros no rumo 46°16'
SE,  fazendo  divisa  com  a  propriedade  de  Claudete  de
Fatima  Arão  e  outros,  -  sucessores  de  José  Luiz  Arão,
denominada Chácara São José (Matrícula nº 8.101, deste
serviço), até encontrar o ponto P03A; daí vira à direita e
segue  por  uma  distância  de  141,61  metros  no  rumo
69°17'50"  SW,  fazendo  divisa  com  a  propriedade  de
Matrícula nº 10.825, deste serviço, até encontrar o ponto
P06, daí vira a direita e segue por uma distância de 25,00
metros  no  rumo  26°16'  NW,  fazendo  divisa  com  a
propriedade de  Luciano  Aparecido  Mendes  (Matrícula  nº
6.766, deste serviço), até encontrar o ponto P06A, daí vira
a esquerda e segue por uma distância de 143,09 metros no
rumo 69°17'50" NE, fazendo divisa com a propriedade de
Lair Domingos Guimarães, denominada Sítio Santa Rita -
Remanescente  (Matrícula  nº  7.019,  deste  serviço),  até
encontrar o ponto P3B, início deste roteiro. O perímetro
acima  descrito  encerra  uma  área  de  0,3569  ha  e  se
denomina Sítio Santa Rita - Gleba A.

Parágrafo  único.  A  área  descrita  no  caput  se
encontra  devidamente  retratada  no  memorial  descritivo
anexo, o qual passa a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 2º A incorporação ao perímetro urbano da área
descrita  no  art.  1º  tem por  objetivo  sua  caracterização
definitiva como imóvel urbano.

Art.  3º  O  Setor  Tributário  Municipal  adotará  as
providências necessárias para cadastrar o imóvel urbano
descrito  no  caput,  procedendo-se  ao  lançamento  e
cobrança  dos  impostos  municipais  incidentes  sobre  o
mesmo.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
onerarão dotação orçamentária própria, a qual poderá ser
suplementada se necessário.

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 21 de março de 2023.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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